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   AMÉRICO LOURENÇO MASSET LACOMBE E OUTRO(S) - 
SP024923 

   GONTRAN ANTÃO DA SILVEIRA NETO  - SP136157A
   CARLOS FERNANDO MATHIAS DE SOUZA  - DF000530 
RECORRIDO : TARGET ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
RECORRIDO : TARGET EDITORA GRAFICA LTDA 
ADVOGADOS : GERALDO EVANDRO PAPA E OUTRO(S) - SP094792 
   ADEMIR COELHO ARAÚJO E OUTRO(S) - DF018463 
   CAPUTO, BASTOS E SERRA ADVOGADOS 
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : NEWTON SILVEIRA E OUTRO(S) - SP015842 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL. 
NORMAS TÉCNICAS. ABNT. COMERCIALIZAÇÃO POR TERCEIROS. USO 
DA MARCA. FAIR USAGE. POSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 
CARACTERIZADA.
1. Controvérsia limitada a definir se, na comercialização, por terceiros, de normas 
técnicas da ABNT, é possível associar marcas registradas pela referida entidade de 
normalização, à luz das disposições contidas na Lei nº 9.279/1996 (Lei de Propriedade 
Industrial).
2. O titular do registro da marca no INPI, ressalvadas as exceções legais, tem o direito 
de usá-la com exclusividade. Precedentes.
3. Impossibilidade de dissociar, de um lado, o direito de comercialização de normas 
técnicas por terceiro e, de outro, o direito ao uso da marca registrada pelo ente 
normalizador, considerando o disposto no art. 132, I, da Lei nº 9.279/1996, que veda 
ao titular da marca a prática de qualquer ato que impeça comerciantes ou distribuidores 
de utilizá-la em sinais distintivos que lhes são próprios, juntamente com a marca do 
produto, na sua promoção e comercialização.
4. Presente a circunstância de que a ora recorrida (TARGET) tem em seu favor um 
provimento jurisdicional que a autoriza a comercializar as normas técnicas de 
titularidade da ABNT, é forçoso reconhecer o seu direito de fazer referência às marcas 
nominativa e figurativa de titularidade da autora – nome e logo –, apenas para indicar 
a origem das normas por ela comercializadas.
5. Inexiste ilegalidade na aplicação da pena por litigância de má-fé na hipótese em que 
a parte infringe o dever legal de expor os fatos em juízo conforme a verdade, 
apartando-se da lealdade e da boa-fé.
6. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, prosseguindo no 
julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Moura Ribeiro,  divergindo do voto do Sr. Ministro 
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Relator, dando provimento ao recurso especial,  a decide a Terceira Turma, por maioria, negar 
provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Vencido o Sr. Ministro 
Moura Ribeiro. Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze (Presidente), Nancy Andrighi e Paulo de 
Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator . 

 
Brasília (DF), 21 de novembro de 2017(Data do Julgamento)

(5067)
RECURSO ESPECIAL Nº 1.645.762 - BA (2016/0237735-7)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES 

DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE 
ADVOGADOS : RAFAEL SALEK RUIZ  - RJ094228 
   PAULO COELHO DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO(S) - RJ119849 
   DIEGO PEDREIRA DE QUEIROZ ARAUJO  - BA022903 
RECORRIDO : JOAO DA CRUZ MACHADO DE ALMEIDA SANTOS 
ADVOGADO : WILKER CAMPOS CHAGAS E OUTRO(S) - BA020868 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PLANO DE SAÚDE. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. OBESIDADE MÓRBIDA. INTERNAÇÃO EM 
CLÍNICA MÉDICA ESPECIALIZADA. POSSIBILIDADE. INSUCESSO DE 
TRATAMENTOS MULTIDISCIPLINARES AMBULATORIAIS. 
CONTRAINDICAÇÃO DE CIRURGIA BARIÁTRICA. DOENÇA COBERTA. 
SITUAÇÃO GRAVE E EMERGENCIAL. FINALIDADE ESTÉTICA E 
REJUVENESCEDORA. DESCARACTERIZAÇÃO. MELHORIA DA SAÚDE. 
COMBATE ÀS COMORBIDADES. NECESSIDADE. DISTINÇÃO ENTRE 
CLÍNICA DE EMAGRECIMENTO E SPA. DANO MORAL. NÃO 
CONFIGURAÇÃO.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de 
Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Ação ordinária que busca o custeio de tratamento contra obesidade mórbida (grau 
III) em clínica especializada de emagrecimento, pois o autor não obteve sucesso em 
outras terapias, tampouco podia se submeter à cirurgia bariátrica em virtude de apneia 
grave e outras comorbidades, sendo a sua situação de risco de morte.
3. É possível o julgamento antecipado da lide quando as instâncias ordinárias 
entenderem substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas 
suficientes para o seu convencimento (art. 130 do CPC/1973), sendo desnecessária a 
produção de prova pericial.
4. A obesidade mórbida é doença crônica de cobertura obrigatória nos planos de saúde 
(art. 10, caput, da Lei nº 9.656/1998). Em regra, as operadoras autorizam tratamentos 
multidisciplinares ambulatoriais ou as indicações cirúrgicas, a exemplo da cirurgia 
bariátrica (Resolução CFM nº 1.766/2005 e Resolução CFM nº 1.942/2010). 
5. O tratamento da obesidade mórbida, por sua gravidade e risco à vida do paciente, 
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